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ESTADO DO PIAUI 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABECEIRAS DO PIAUI 
CNPJ. 41 .522.277/0001-61 

PORTARIA Nº 79/2021 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CABECEIRAS DO PIAUI/PI , usando de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, Art. 68, 
inciso XI. 

RESOLVE: A PEDIDO DA FUNCIONÁRIA 

Art. 1° - CONCEDER LICENÇA SEM VENCIMENTO a, CINTIA RAMOS DA 
CUNHA, inscrita no CPF nº 011.119.593-40, do cargo de Enfermeira do quadro 
de servidores públicos do município de Cabeceiras do Piauí, pelo período de 12 
meses. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

Gabinete do Prefeito, 16 de julho de 2021 

0 ~~ J'-
JOSÉ DA SILVA FILHO 

Prefeito Municipal 
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ESTADO DO PIAUI 
PODER LEGISLATIVO 

CÃMARA MUNICIPAL DE LAGOA DO PIAUI 

PROJETO DE RESOLUÇÃO 11° 003, DE 02 DE JUNHO DE 2021. 

PR:O ... C.IIIWIIIIICIPII~ 

···~7 o Dispõe sobre a normalização do processo de 
julgamento das contas do Poder Executivo. 

CONSmERANDO, o que dispõe o artigo 31 da Constituição Federal; 

CONSIDERANDO, O que dispõe o artigo 71, inciso I da Constituição 
Federal; 

A Câmara Municipal de Lagoa do Piauí resolve: 

Art. l º -As contas do Poder Executivo serão julgadas pela Câmara dentro 
de 60 (sessenta) dias a pós o recebimento do parecer prévio do Tribunal 
de Contas do Estado. 

Parágrafo Único - O Processo de Julgamento obedecerá ao princípio da 
legalidade, da motivação, da razoabilidade, da proporcionalidade, da 
formalidade moderada, da ampla defesa, do contraditório, da celeridade 
processual, da publicidade e da moralidade administrativa. 

Art. 2° - Compete ao Presidente da Câmara de Vereadores a abertura do 
Processo de Julgamento, designando o Relator, notificando o interessado 
e os demais Vereadores para que tomem ciência do processo. 

Art. 3° - O Presidente deverá disponibilizar toda assessoria jurídica e 
contãbil da Câmara para auxiliar o Relator e os Presidentes das 
Comissões Parlamentares. 

Art. 4º - Caberá ao Relator do Processo de Julgamento a responsabilidade 
por toda a instrução processual e cumprimento de todos os prazos 
previstos. 

Art. 5° - Recebido o processo, o Relator deve notificar o interessado para 
que, querendo, exerça seu direito de defesa no prazo máximo de 30 dias. 

§1° -A primeira notificação será pessoal ao interessado, para fazer defesa 
escrita em face do conteúdo do parecer prévio e passar a acompanhar os 
demais termos do processo independente de nova notificação. 

§3° - Em caso de falecimento do interessado, antes da instauração do 
julgamento das contas, realizar-se-á uma convocação pública para que, 
qualquer pessoa que queira defender os atos da gestão do interessado, 
apresente as suas razões de defesa de forma escrita e passe a 
acompanhar os demais termos do processo. Tal convocação devl'!rá ser 
feita por edital, em Diário Oficial e jornal de grande circulação. 

Art. 6º - Deve ser dado amplo acesso aos Vereadores, às Comissões 
Parlarnentares e ao defendente. Tal acesso deve ser franqueado dentro 
das dependências da Casa Legislativa, podendo ser retirada cópias dos 
autos. 

Art. 7° - Decorrido o prazo de 30 dias para a defesa, as Comissões 
Parlarnentares terão 10 dias para apresentar seus Pareceres Técnicos ao 
Relator. 

Parágrafo Único - O Presidentl'! da Comissão deverá notificar o 
interessado ou o defendente da gestão para que tome ciência de seu 
Parecer Prévio. 

Art. 8° - O Relator elaborará o seu Relatório Inicial, apresentando-o aos 
demais Vereadores. 

Art. 9° - O Relator solicitará ao Presidente da Casa a convocação de 
sessão parajulgarnento das Contas do Poder Executivo. 

Art. 10º - :e: de responsabilidade do Presidente da Câmara marcar a data 
do Julgarnento e dar máxima publicidade a esta sessão. 

Parágrafo Único - O interessado deve ser notificado, no rmnuno, uma 
semana antes do dia do julgamento para exercer, caso queira, sua defesa 
oral. 

INSTRUÇÃO 

Art. 11 - A atividade de instrução visa a coletar provas, além das já 
constantes nos autos enviados pelo TCE-PI, para a tomada de decisão da 
Câmara. 

Art. 12 - A instrução processual deverá levar em conta a estrutura e a 
capacidade operacional da Câmara de Vereadores, em especial, seus 
recursos humanos e materiais disponíveis, para atender ao processo de 
instrução e julgarnento. 

Art. 13 - Cabe ao Relator indeferir provas e diligências quando forem 
consideradas ilicitas, impertinentes, desnecessárias, absurdas ou 
protelatórias. 

Art. 14 - Diante das provas técnicas dos autos enviados pelo TCE-PI, 
instância técnica do controle externo, não serão toleradas pericias ou 
diligências estritarnente técnicas já realizadas pelo TCE. 

Art. 15 - A defesa do interessado deve arcar com o ónus e os custos de 
provar o que alega, produzindo dentro do prazo de 30 dias todas as 
provas novas que pretenda usar. 

Art. 16 - O Defendente poderá trazer, a suas custas, no maXImo duas 
testemunhas a serem inquiridas dentro do prazo de defesa. Tarnbém 
poderá optar por trazer declarações assinadas por estas pessoas, na 
impossibilidade da ouvida. 

VOTAÇÃO E MOTIVAÇÃO 

Art. 17 - A votação referente ao Julgamento das Contas do Executivo 
deverá ser realizada em sessão pública com voto nominal aberto. 

Art. 18 - O Relator, iniciando os trabalhos deverá ler o Parecer Prévio 
apresentado pelo TCE, os Pareceres das Comissões Permanentes, o 
Resumo da Defesa do Prefeito e seu relatório inicial. 

Art. 19 - Caso seja solicitado, será dada á defesa oportunidade de si 
manifestar de forma oral pelo prazo de 20 minutos. 

Art. 20 - O Parecer Prévio poderá ser utilizado pelo relator como 
fundamentação do Julgamento, caso não se consiga quórum legal para 
rejeitá-lo. 

Art. 21 - Caso a Casa Legislativa resolver divergir do Parecer Prévio do 
TCE, deverá apresentar fundarnentação técnica afastando uma a uma as 
irregularidades apontadas pelo Tribunal de Contas. 

Art. 22 - Caso o Parecer Prévio do TCE-PI seja rejeitado por 2/3 dos 
Vereadores, deve ser redigida uma Resolução contendo a motivação 
técnica para a rejeição deste Parecer Prévio. 

§1 ° Se o Relator votou pela rejeição, caberá a ele redigir a Resolução. 

§2º Se o Relator não votou pela rejeição, cabe ao Presidente da Câmara 
determinar, dentre os Vereadores que votaram contra o Parecer do TCE, 


